
] 02 1855. 3 de Maio,

A tlendendo ao que Me representou a J unta Geral do Districto de Portalegre,
pedindo li creaçã o {lo uma Cadeira de ensino primario em cada uma das Freguezias de
llcnavilla, Ervedu l, Figueira c Villo Fernando,-c ii Consulta do Conselho Superior de
I ",truc~ão Publica de 20 de Abril ultimo, pela qual se mestra a necessidade d'estu
providencio, por ser de lima legun li menor distancio de cnrl a uma d'aquellas Freguc
zins ú oscóla publica existcntc : Usando da faculdade conferida pd o artigo 5.° do De
n eto, com ror~a de Lei, de 20 de Setembro de 181.1- ; 'l'eudo " III vista a Lei do 01'
çameuto do Estado; e Ccufonn nnd o-J le com ° Pnreccr do referido Conselho, interposto
1Ii1 sobredita Consu lta, e na de !J de Junhu de 18:Jl-: lI ei pur bem, em Xome d'EL
HE I, crenr uma Cadeira de ensino primaric, primeiro grau, em c.:a dil uma das Frcgue
rias de Bennvilla. Erverlal c Figueira, Concelho de Aviz, c Villa Fernando, Concelho
de Elvas, todas 11 0 Districto de Portalegre, e ~l a ll d.1f que ellus sejam desde logo postas
a concurso,

O Mi ni, tro e Secretar io d' Esta.lo dos Negocies do Heinn assim o tenha entendido,
e fa ça executar. Paço da, Necessidades, em 2 de Milio de IS55.= IIEI, lIegente, =
Rodrigo da Fonseca .Ma[Jallltic,-:. J\o Di.ll rio tio Gove rno (1 (' li II" J ulho, N .o 157.

;U I X I S T E IU O nos S E GOClOS nA 1,',\ZI~XUA'

Direc(' i/o Geral das Contribuiç ões D ircctas-llt'jwf t ;!"; tJ Central,

reudo chegndo au conhecimento de Sua ;'\ Iages tatl ~ El.-HEI I1 t'gcntc, que alguns
proprietarios, por ipuornrcm o 11 0\'0 processo do s)':-: lcma de repart ição, deixaram cm
tempo de fa zer as suas rcclumações per/lot e as respectiva s Juntas do rupart idores para
oht- rcrn a uunul luçào tolul 1:1J pan:ial das suas verbas da contribuição predial do anuo
I J ( ~ J85 ,í , pelo tempo fluC os prcdios estiveram devolutos, 11[10 nhstunte ii henefl ca fa
culdude que lhes fui concedida fJ{!la Portaria de 12 de Dezembro ultimo; e l)uc outros.
cujos prcrl ios c:-Uio sendo usofruidos por adjudicatnrios, deixaram tamhem de reclamar
C(j /llr.1 a inscriIJl: l"l o de li l l'~ predius nos art igos do tnilpp<l tla repartição. respectivos aos
refer idos I' r orric l;lri u ~ ; e Ih'sl'jant1o o :\]esmo AU8' ll stu Senhor prover de remediu a es
tas ullli s ~ õc~ , desr: lI\ pil\c i.; 110 cumcço de um :õp,tcm a trihutario intcirnmente 110\ 0; lia
por bem Detenn iuar, cm Xome do HEI, conforrnau.lo-se com o pare ( ~ cr do Director Ge
rul tI 'IS cOl l tr i u ll i ~'ôe :, dircct.is : l .0, fI" t' as J untus dos repart idores dos Concelhos ou llair
rus tomem conhecimento, quando tiverem !l>g;lr cs rcclamarões do presente anuo, das
IltlC respeitam ao anuo I'Hn ilJlo lindo. e tiverem por fund amento ou a falta de occupu 
( fIO c de relida do:' prcdios lU hauos, 01 1 a indevida i llsc r i p ~'à o dás prcdios adjudicados
1I0 S artigos do Inappa (Ir Hl'partiçiio, respectivos aos seus propriotnrios : 2 .°, que as an
1I1111 i1 rõe~ e as vcrhus slIf'plcTIlcntarcs que resultarem por efleito da decisão destas I'C
c1amil ~ões ~ t'ja m tolJ ~ idl ' r\Hl a:o; para o contingente da ('ontr ibuiçno predial, designado ao
Concelho ou Bairro para O ii fi 11 0 seguinte de 1856, nos termos do artigo 122.° do He
;:: ulamelllo de 9 de Xovcmbro de 1853 : e 3,° que a esta nova Iacuidade de reclamar fóra
dos prazos prc:!cíiptuj 110 citado B e~ulam e ll to se de toda a publicidade, a fi m de que
o S proprieturios omi..sos se possam dul la aprovei tar nas epochas das reclamações do pre
sente anuo, na illtclligcncia de <(1Ie , se o não fi zerem então, serão depois desauendidos,

O que, pela Il il'..:q ;,\o Geral das Contribuiçlif's diredlls se comrnunicar é a quem per 
tencer. Paç o, em 3 de Maio de 18,, 5, = Alltonio M"rÍlt de Fontes Pereira de ,lIel/u.

No Dla rlo \IQ G O\'( 'fIl0 de 5 de Maio, N.o 105.
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